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PROJETO DE EMENDA A LEI ORGANICA NO OOl/2023,
DE 05 DE SETEMBRO DE2023

"Dispõe sobre a alteroção do composição
da Cômora Municipol o partir do próximo
legisloturo".

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de ltaitinga-Ce, usando das atribuiçôes que lhe

são conferidas por Lei, apresentam o presente Projeto de Emenda à LeiOrgânica que "Dispõe sobre
o olteração da composição da Câmora Municipol a poftir do próximo legislotura."

Art. 10 O artigo 14 da Lei Orgânica do Município de ltaitinga-Ce passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. l4 O número de Vereadores estó proporcionol à populaçõo do Município,

conforme fixaçõo do justiço Eleitorol, obseruodos os limites constitucionois,

onde na presente legislaturo o número de Vereadores é de 15 (quinze).". (NR)

Art. 20 Esta Emenda à Lei Orgânica do Município entra em vigor em 1o de janeiro de

2025.
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PROJETO DE EMENDA A LEt ORGANTCA No 001/2023,
DE 05 DE SETEMBRO DÊ2O23

"Dispõe sobre a olteroção da composição
da Cômara Municipol o portir da próxima
legisloturo".

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de ltaitinga-Ce, usando das atribuições que lhe

são conferidas por Lei, apresentam o presente Projeto de Emenda à LeiOrgânica que "Dispõe sobre
o olteração da composição do Cômora Municipol o portÍr da próxima legÍslatura."

Art. 1o O artigo 14 da Lei Orgânica do Município de ltaitinga-Ce passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. l4 O número de Vereadores está proporcionol à populoção do Município,

conforme fxaçõo do justiço Eleitoral, observados os limites constituctonois,

onde na presente legislaturo o número de Vereadores é de 15 (quinze).". (NR)

Art. 20 Esta Emenda à Lei Orgânica do Município entra em vigor em 1o de janeiro de
202s.
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